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E se mais mundo houvera lá chegara. 

CAMOENS C T I I . e l 4 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Termo de Vereaçaõ da Câmara do Rio-de-Janeiro, sobre 
o novo titulo de S. A. R. Protector do Brazil 

Aos 13 dias do mez de Maio de 1822, nesta cidade do 
Rio-de-Janeiro, e Paço de S. A. R. aonde o Senado da 
Câmara desta cidade veio, a requirimento do povo da 
mesma, e tropa da primeira e segunda linha, que se acha
vam reunidos no Largo do Paço; pelo povo e tropa so
bredicta foi representado ao mesmo Senado da Câmara 
que tinham acabado de acclamar a S. A. R., o Principe 
Regente, Protector e Defensor Perpetuo e Constitucional 
do Reyno do Brazil, eque requeriam, que o Senado, em 

Vot.XXIXN. 171. rr 



226 Politica. 

nome do povo desta cidade, ratificasse a sobredicta accla. 
maçaõ, e de tudo, para constar, mandasse lavrar as Actas 
necessárias. E, sendo apresentada a S. A. R. a expressa
da representação do povo e tropa, pelo Senado da Cama. 
ra, houve o mesmo Senhor por bem declarar, que aceita
va, e continuaria a desempenhar o Titulo, que o povo, e 
tropa desta Corte lhe conferiram. E logo, sendo esta de
claração de S. A. R. publicada de uma das varandas do 
Paço, pelo Juiz de Fora, Presidente do Senado da Câma
ra, foi a mesma applaudida pelo povo e tropa, que esta
vam presentes, com os seguintes vivas, que o Presidente 
do Senado da Câmara levantou, pela ordem seguinte:— 
" Viva El Rey Constitucional: Viva o Principe Regente, 
Protector e Defensor Perpetuo e Constitucional do Brazil: 
Viva a Princeza Real: Viva a Constituição • Vivam as 
Cortes." E de tudo, para constar, se mandou lavrar este 
termo, em que assignou Sua Alteza Real, o Senado da 
Câmara, Povo e Tropas, que estavam presentes. E eu 
Jozé Martins Rocha, Escrivão do Senado da Câmara, que 
a escrevi. 

("Assignados.J Principe Regente Constitucional e 
Perpetuo Defensor do Reyno do 
Brazil. 

Jozé Clemente Pereira. 
Joaõ Soares de Bulhoens. 
Domingos Joaquim Grugel do Amaral. 
Jozé Antonio dos Santos Xavier. 

Está conforme. Jozé Martins Rocha. 

Termo de vereaçaõ da Câmara de Olinda. 

Aos 15 dias do mez de Junho do anno de 1822, nesta 
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cidade de Olinda, em casas da Câmara delia, aonde se 
achavam presentes o Juiz Presidente, Vereadores eo Pro
curador do Senado, para dar-se expediente ao constitucio
nal e Real serviço; ahi se despacharam as partes com 
igualdade de justiça. E neste mesmo acto se congrega
ram cidadãos de todas as classes, homens bons, tendo pro
cedido edictaes affíxados publicamente, e com tempo, e 
convites particulares ao Illustrissimo e Reverendissimo 
Cabido, que comparecêo por meio do seu Deputado o 
Reverendissimo Snr.Conego Jozé Rebello Pereira Torres, 
o qual, ron formando-se com a procuração escripta do 
mesmo Illustrissimo Cabido, que foi mandada registrar, 
requereo o contheudo na referida procuração, assim como 
as Corporaçoens Religiosas, ao Corpo Literário do Semi
nário, e mais pessoas authorizadas. E logo na presença 
de todos, lendo o Procurador do mesmo Senado o officio 
da Excellentissima Juncta Provisória, do 1.° de Junho do 
corrente anno, em que convidava este Senado para assistir 
no dia seguinte a negócios do serviço publico, que deviam 
ser tractados nos paços do Senado da Villa do Recife, e 
lendo mais a resposta deste Senado de Olinda ao mesmo 
officio mencionado, com a data do dia 2- assim como mais 
dous, em conseqüência da referida resposta da Excellen
tissima Juncta, Provisória, outro daquelle Senado, e ulti
mamente o termo de vereaçaõ e representação do povo 
do Recife, todos datados de 5 deste mesmo mez ; passou 
este Senado a consultar os votos de cada um dos cidadãos, 
que presentes se achavam, á cerca do objecto principal, 
constante do sobredicto termo, e foi unanimemente acor
dado, que conformando-nos, quanto possivel fosse, com 
a* boas intençoens designadas naquelle termo, e desenvol
vidas nos quatro artigos de protesto da Excellentissima 
Juncta, a que annuiram, e subscreveram todas as pessoas 
Presentes nos paços daquelle Conselho, se pedisse, re-


